
CT: 
CONTRATO que entre si fazem a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a empresa .……………………….., objetivando o fornecimento de serviços gráficos, de material gráfico, editorial e materiais correlatos de divulgação institucional da 4ª Superintendência Regional da CODEVASF, localizada no município de Aracaju, Estado de Sergipe, na forma abaixo:

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, Empresa Pública Federal criada pela Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2.000, e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0005-50, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte (SGAN), Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato, representada por seu Superintendente Regional substituto, Engenheiro Agrônomo CÉSAR FONSECA MANDARINO, brasileiro, casado, portador do RG nº 23.8956 – SSP/SE e CPF nº 206.807.674-87, residente e domiciliado na Avenida Adélia Franco, nº 2403, Bloco "A", apto. 1102, CEP: 49.027-010, na cidade de Aracaju-SE, doravante denominada CODEVASF e a …………………….., CNPJ: …………………………., situada na …………………..., CEP: ………………….., ………………….., Tel. ………………….., neste ato, representada pelo seu ………………………….., brasileiro, …………….., portador da RG: …..., SSP/…., CPF: ……………...,, residente e domiciliado em …………….., doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, em decorrência, da licitação objeto do Pregão Eletrônico, Edital nº …./2018, na forma autorizada pelo Senhor Superintendente Regional da CODEVASF, conforme consta das fl…... Processo nº 59540.001154/2018, em conformidade com a Lei nº 10.520/02 e Decreto 3.722/2001 alterado pelo Decreto 4.485/2002, Decreto 5.540/2005, Decreto 8.538/2015, Lei Complementar 123/2006 e subsidiariamente, com os dispositivos da Lei 13.303/2016 e  suas alterações posteriores,  Regulamento de Licitações e Contratos da CODEVASF, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado: 

1. Cláusula Primeira:

OBJETO

O presente contrato tem por objeto objetivando o fornecimento de serviços gráficos, de material gráfico, editorial e materiais correlatos de divulgação institucional da 4ª Superintendência Regional da CODEVASF, localizada no município de Aracaju, Estado de Sergipe, na forma abaixo:

1.1.
A descrição geral do fornecimento e serviços encontra-se detalhada no item 1’ do Termo de Referência constante do Anexo I do Edital  - Pregão Eletrônico  nº ….../2018/4ªSR/CODEVASF, integrante do presente instrumento independentemente de transcrição.

1.2. 
O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016 e suas alterações posteriores e seu objeto foi licitado na modalidade de “Pregão Eletrônico”, do tipo menor preço.
2. Cláusula Segunda:


 DOCUMENTOS

O objeto deste contrato será executado com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:


a) Edital de Pregão Eletrônico nº ….../2018 e seus  anexos;

b) Proposta da CONTRATADA e sua documentação datada de …../…./2018;

c) Demais documentos contidos no processo nº 59540.001154/2018-91

2.1.
Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira:
VALOR
O valor do presente contrato é de R$ …………………………….. ( …………………………...) incluindo todas as despesas necessárias, impostos e taxas, leis sociais, mão de obra e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços contratados.

3.1. O valor teto estabelecido na Nota de Empenho não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

3.2. A infringência do disposto no item anterior desta Cláusula impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

4. Cláusula Quarta:

RECURSOS
Os recursos orçamentários correrão à conta do programa de trabalho nº-15.244.20.29.7K66.7232 –  Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável local Integrado – aquisição de Equipamentos, Máquinas e Serviços, no  Estado de Sergipe, PTRES 142354, Fonte 100, Categoria Econômica 3, Nota de Empenho de nº  2018NE…….., datada de .../….../2018, sob gestão da 4ª Superintendência Regional da Codevasf.
5. Cláusula Quinta:
 REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços permanecerão v´lidos pelo período de um ano, contado da data de apresentação da proposta. Apos este prazo poderão ser reajustados de acordo com o item 13 do anexo I, do Termo de Referência, que integra o Edital ……/2018.
6. Cláusula Sexta:        PRAZO 
O prazo para execução do fornecimento e vigência do presente contrato são os estabelecidos no item 11, do Anexo I – Termo de Referência e no item 15 e seus subitens do Edital nº …….2018.
7. Cláusula Sétima:   
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATADA constam nos itens 17 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, integrante  do Edital nº ……./2018.
8. Cláusula Oitava:           OBRIGAÇÕES DA CODEVASF

As obrigações da CODEVASF constam nos itens 18 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, integrante  do Edital nº ……./2018.

9. Cláusula Nona:                  DO PAGAMENTO

O pagamento do fornecimento ora contratado será realizado de acordo com as condições estabelecidas no item 12 do Termo de Referência, Anexo I, e no item 16 e seus subitens do Edital.  Nº…../2018.

9. Clúsula Décima:
 DA MULTA
Em caso de inadimplemento, por parte da CONTRATADA de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, será aplicada multa, observando-se o seguinte e o que dispõe o item 18 e seus subitens do Edital nº……./2018.

10.1. A aplicação da multa não impede que a CODEVASF rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas.
10.2. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CODEVASF ou ainda, quando for o caso, cobrada através de ação judicial.

10.3.  A CONTRATADA terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede da CODEVASF, que procederá ao seu exame.

10.4.Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva, que poderá relevar ou não a multa.

10.5.Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação, novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.
10.6.Caso a Diretoria Executiva da CODEVASF mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 
11. Clúsula Onze :    DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços será feita por empregado da CODEVASF, formalmente designado a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram e será efetivada na forma do item 15, do Termo de Referência, anexo I, do Edital nº …/2018.
12. Clúsula Doze:
   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Com fundamento no art. 7 da lei nº 10.520/2002 e no art.28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da CODEVASF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o devido processo legal (contraditório e ampla defesa), sem prejuízo das demais cominações legais e de multa previstas no item 19, do Edital nº       /2018 e neste Contrato, a CONTRATADA que:
a) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
b) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
c) Apresentar documento falso;
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto sem motivo justificado;
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal.

11.1. Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa, conforme previsto na cláusula nona;

c) Suspensão Temporária.

12.2. deve ser garantido o contraditório e a ampla defesa na aplicação das sanções administrativas mediante abertura de prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa.
12.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa prevista neste Contrato e das demais cominações legais.

13. Cláusula Treze:
        DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços e  fornecimentos contratados. 
13.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas as que tiveram de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.
13.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA.
13.3. A CONTRATADA é a única responsável pela procedência das peças que vire a utilizar na manutenção dos equipamentos.
14. Cláusula Quatorze:    
    DA  GARANTIA
A  garantia consta das Especificações Técnicas – ANEXO III, do Edital nº …../2018. 
15. Cláusula Quinze::        DANO MATERIAL OU PESSOAL
A CONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal,  causado a terceiros ou à CODEVASF, durante a execução dos serviços contratados.
16. Clúsula Dezesseis:
     DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a consequente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do art. 135, incisos I a XIV, do Regulamento Interno de  Licitações e Contratos da CODEVASF.
17. Cláusula dezessete:

DA PUBLICAÇÃO
A CODEVASF providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 8666/93, após a sua assinatura.

18. Cláusula Dezoito: DA OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF
A contratada se obriga a observar todas as disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, bem como assinar, conjuntamente com o presente instrumento, o Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, anexo I do contrato.
19. Cláusula Dezenove:    DO FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Aracaju-SE, …..  de ……………... de 2018.

CÉSAR FONSECA MANDARINO 
Superintendente Regional

Contratada

TESTEMUNHAS:
_____________________________    

CPF nº 

   ____________________________

CPF nº          

ANEXO I – Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf

Contrato nº …………………...

Período de Vigência do Instrumento: ……….. dias

Finalidade do Instrumento:  fornecimento de serviços gráficos, de material gráfico, editorial e materiais correlatos de divulgação institucional da 4ª Superintendência Regional da CODEVASF, localizada no município de Aracaju, Estado de Sergipe.


A pessoa jurídica …………………………..., CNPJ: …………………., por meio de seu representante legal abaixo subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da CODEVASF e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa.


Compreendo que o código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou gratificada de emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013 (“Lei Anticorrupção”), regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015.


Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais: 

1. Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br
2. Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br

A assinatura deste termo é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf.


Aracaju/SE, …... de ………... de 2018.




           CPF: 
Rodovia Paulo Barreto de Menezes, 2.150 - CEP 49025-040 - Sementeira - Aracaju-SE
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